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GABINETE DO PREFEITO 

Ii E 1 N 2.535 

E1VIENTA: Disp6e sobre Veto ao Frojeto de 

Lei ng 027/94,  referente a cria 

ço de Cargos. 

O PEEFEITO DO MÍJNICPI0 DA VITÓRIA DE SANTO ANTRO. 

Faço saber ciue  a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 

e eu VETO a seguinte Lei: 

Art. l - 1TETADO. 

Art. 2 - VETADO. 

Art. 3 - VETADO. 

Art. 4 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 

caço. 

Art. 59 - Revogam-se as disposiçes em contrario. 

VitSria de Santo Antão,18 de novembro de 1994. 

ELIAS ALVE 

-prefeito - 


